
 
 

 
 
 

ANEXO AO PROJETO BÁSICO 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 
 

 Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão 
Windows); 

 Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar 
as novas versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

 Oferecer instalação via internet; 

 Se conectar ao banco de dados remotamente; 

 Disponibilizar aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas 
pela contratante; 

 
2. RECURSOS DO SISTEMA – Cadastros 
 

 Cadastro de notícias 

 Cadastro de galeria de fotos 

 Cadastro de vídeos 

 Cadastro de Áudios; 

 Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)  

 Permite adicionar o facebook na página do site  

 Permite configurar cores e temas para o site  

 Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos)  

 Permite disponibilizar links  

 Permite publicar banner para frente do site  

 Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF  

 Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 

 Cadastro de unidades gestoras e executoras; 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 
 
- Módulo Licitação:  
 

 Cadastro das Licitações 

 Cadastro das dispensas 

 Cadastro das Inexigibilidade 

 Cadastros de Atas de registros/Adesão 

 Cadastros das empresas inidôneas 

 Cadastro de Contratos 

 Cadastro dos Aditivos 

 Cadastro do andamento dos processos 

 Cadastro de Credores 

 Cadastro de Membros  

 Cadastro de Comissões 



 
 

 
 
 

 Cadastro de Parcerias 

 Cadastro de Termo de Fomento 

 Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de 
Publicações) 

 Visualização desses dados em site; 

 Relatório do Mapa de Licitações 

 Relatório do Contratos a Vencer 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 
- Módulo Convênios:  
 

 Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável 
convenente, número convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, 
Responsável Concedente, Valor do convenio). 

 Vinculação do Contrato 

 Cadastro de Concedente 

 Cadastros de Convenente 

 Cadastros de tipo de convenio 

 Relatórios gerenciais 

 Cadastro das Metas e Especificações do Convênio 

 Cadastro do Plano de Aplicação de recursos 

 Vinculação de Parcelas 

 Cadastro de Obrigações do Concedente 

 Vinculação de Contratos do Convênio 

 Visualização desses dados em site; 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 
 
- Atendimento aos portais:  
 

 LRF (Lei de Acesso à Informação); 

 Portal de despesas e receitas; 

 Integrado ao E-sic; 

 Publicações de leis e outros documentos;  

 Integrado ao Ouvidoria; 

 Licitações; 

 Convênios; 
 
- O Município: 
 

 A Cidade; 

 História; 

 Praças; 

 Sítios; 



 
 

 
 
 

 Postos de saúde; 

 Distritos; 

 Escolas; 

 Prédios públicos; 

 Eventos; 
 
- Publicações documentos oficiais: 
 

 Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site) 

 Cadastro de Portarias; 

 Cadastro de Decretos; 

 Cadastro de Editais; 

 Cadastro de Resoluções 

 Cadastro de Processo seletivo 

 Cadastro de qualquer tipo de documento; 

 Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal 

 Cadastro de Diárias de Viagens 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 
- Módulo Covid 19:  
 

 Vinculação de diárias 

 Vinculação do Contrato 

 Vinculação de portarias 

 Vinculação de legislação 

 Vinculação de receitas e despesas 

 Vinculação de detalhamento pessoal 

 Cadastro do boletim diário 

 Página exclusiva do COVID 
 
- Integrações:  
 

 Realizar integração com sistema contábil; (De outras empresas) 

 Realizar integração com sistema de folha de outras empresas; 

 Importar do TCE informações básicas como agentes, credores; 
 
- Módulo LC131:  
 

 Cadastro de Despesas extra-orçamentária 

 Cadastro de Despesas orçamentária 

 Cadastro de receita extra-orçamentária 

 Cadastro de receita orçamentária 

 Cadastro de empenhos 

 Cadastro de liquidações 

 Cadastro de pagamentos 



 
 

 
 
 

 Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e 
pagamento. 

 Importação de outros sistemas CONTÁBEIS; 

 Cadastro de Itens de medicamentos (descrição, unidade de medida da 
compra, unidade medida estoque, grupo, sub-grupo, categoria de 
medicamento, sub categoria do medicamento). 

 
- Módulo Transparência Pessoal:  
 

 Importação com leiaute próprio  

 Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO 

 Disponibilizar detalhamento por cargo 

 Disponibilizar detalhamento por Secretaria 

 Disponibilizar detalhamento por Vinculo 

 Disponibilizar detalhamento Geral 

 Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor 
 
- Módulo Obras:  
 

 Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato 
inicial, vinculação do contrato, e cadastro da fonte de recurso) 

 Cadastro da Obra (data início, data fim, data prevista, descrição, valor 
global, aditivo de acréscimo, aditivo de supressão, origem do recurso, 
número do processo, tipo guarda-chuva, secretaria, endereço da obra, 
objeto e justificativa. 

 Vinculação de Andamento da obra 

 Vinculação de Credores da obra 

 Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para 
evitar retrabalho) 

 Vinculação de medições 

 Vinculação de Arts 

 Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem 
acessíveis 

 Disponibilizar relatórios de Listagem de obras 

 Cadastro de Processos de Engenharias 

 Disponibilizar Envio da foto da obra 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 Cadastro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de 
equipe, cadastro de eixos e cadastro de ações. 

 
- Módulo Veículos:  
 

 Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, 
data de saída, tipo, situação, secretaria, se é máquina de obra e 
finalidade) 



 
 

 
 
 

 Disponibilizar Envio da foto do veículo; 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa 
por secretaria e pesquisa por placa do veículo. 

 
- Módulo Conselhos:  
 

 Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o 
conselho, data, detalhamento, 

 Vinculações de membros, representações 

 Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data) 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 Vinculação de documentos próprios dos conselhos; 

 Página individual de cada conselho; 
 
- Aplicativo androide e iOs 
 

 Visualização das notícias, 

 Cadastro de notícia 

 Alteração da notícia 

 Estatísticas de visualizações 

 Cadastro de processo seletivo 

 Publicações dos relatórios fiscais 

 Publicações de Leis  

 Publicações de decretos 
 
- Inteligência Artificial ATRICON 
 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 Avaliação dos 88 pontos da Atricon 

 Apresentação de Anexo com a Solução e caminho da Solução 

 Apresentação de se atende, não atende ou se é portal de terceiro por 
ponto avaliado; 

 
- Módulo Carta de Serviços 
 

 Locação de software de controle adequação e confecção da carta de 
serviços 

 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE 
 

 Banco de dados hospedado em servidor em nuvem; 

 Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão 
Windows); 



 
 

 
 
 

 Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar 
as novas versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente; 

 Oferecer instalação via internet; 

 Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, 
deverão estar gravados dentro do banco de dados para maior segurança; 

 Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações 
solicitadas pela contratante; 

 
4. RECURSOS DO SISTEMA 
 

 Cadastro dos serviços; 

 Cadastro de links; 

 Cadastro de tags; 

 Vinculação do perfil; 

 Permitir avaliação do ouvidor; 

 Relatórios estatísticos; 

 Relatório com modelo em branco padrão de cadastro 

 Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para 
facilitar e agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias; 

 Elaboração de Página web, contendo todos os serviços cadastrados; 
 
5. DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FINS 
DE CONTRATAÇÃO 
 
5.1 - Deve ser submetido a uma prova de conceito, para comprovação e 
validação do sistema ao Termo de Referência, anteriormente a 
adjudicação/homologação do processo, sob pena de não ser contratado caso 
não apresente as condições exigidas no referido Termo de Referência.  
5.2 - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestão, por comissão ou 
profissional competente, realizar a prova de conceito e emitir parecer quanto ao 
atendimento às especificações deste Termo de Referência.  
5.3 - Passarão para a execução dos requisitos contidos neste Termo de 
Referência, as licitantes, por ordem de classificação.  
5.4 - A prova de conceito, consiste na comprovação de todas as funcionalidades 
e qualidade sistêmica descritas neste Termo de Referência, em até 02 (dois) dias 
úteis contados da data da convocação pela contratante, no horário das 08h00min 
às 12h00min, na Secretaria de Planejamento e Gestão, situada na Av. Maria 
Nizinha Campelo, 341, Aldeota, Jaguaribe/CE. No ato da prova de conceito 
serão entregues os roteiros a serem seguidos, como requisitos levando-se em 
consideração todas as funcionalidades descritas neste Termo de Referência, 
bem como aquelas soluções necessárias ao bom funcionamento do sistema de 
gestão apresentado.  
5.5 - A prova de conceito abordará o atendimento às funções descritas e das 
funcionalidades previstas neste Termo de Referência, inclusos os respectivos 
subitens, determinadas por comissão de avaliação devidamente nomeada para 
esse fim, indicados pela Secretaria de Administração, no momento da realização 
da prova.  



 
 

 
 
 

5.6 - Dever ser fornecida senha de acesso de administrador, que possibilite o 
uso de todas as funcionalidades do sistema para análise de atendimento a todos 
os requisitos da prova de conceito.  
5.7 - A prova de conceito será realizada por membros da Secretaria Municipal 
Planejamento e Gestão designados para análise.  
5.8 - Os Roteiros serão entregues no ato da prova de conceito e terão em seu 
conteúdo, atividades nas quais o sistema da licitante deverá atender, em acesso 
por computador na rede da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE  
5.9 - A licitante convocada para prova de conceito deverá atender todos os 
requisitos do sistema de gestão, apresentando as funcionalidades que a 
comissão de avaliação solicitar, em atendimento aos requisitos presentes neste 
termo de Referência.  
5.10 - Caso a licitante não atenda a qualquer um dos requisitos da prova de 
conceito, será procedida a convocação da próxima colocada, seguindo a ordem 
de classificação na licitação, assim por diante até a apuração de uma licitante 
aprovada, que atenda a todos os requisitos.  
5.11 - A prova de conceito será iniciada e finalizada na mesma sessão, não sendo 
admitido qualquer prorrogação de prazo para adequações técnicas, incluindo 
nenhuma funcionalidade por parte das licitantes, sendo publicada a convocação 
em Diário Oficial ou outro meio que o município considerar.  
 
6. DA JUSTIFICATIVA D.A EXIGIÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO 
 
6.1 - A prova de conceito é comumente realizada na fase externa, utilizada para 
certificar que a administração tenha certeza da adequação entre o objeto licitado 
e a proposta apresentada pela licitante. 
6.2 - Trata-se, portanto, usualmente, ele análise de amostra realizada nas 
licitações para a contratação de soluções de tecnologia da informação. 
6.3- Nesse diapasão, assim se posiciona o TCU 
 

A Prova de Conceito (PoC) regra geral é 
realizada na fase externa da contratação 
pública, e destina-se a permitir que a 
Adrninistraç;ão contratante se certifique sobre 
a efetiva adequação entre o objeto oferecido 
pelo licitante em sua proposta e as condições 
técnicas estabelecidas no edital (vide o 
Acórdão nº 2763/2013 - Plenário, TCU). 

 
6.4- Também é importante destacar que se encontra claramente definido neste 
edital a forma que será feita a prova de conceito, restando claro que tal exigência 
é perfeitamente legal. 
 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY%253AACORDAO-COMPLETO-1291072/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse

